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ATO DE CONCESSÃO N°. 004/2023 
PROCESSO N°. 004/2023 

Dispõe sobre a concessão de APOSENTADORIA 
INTEGRAL, a Senhora ADRIANA FAUSTINO DA SILVA 
MARTINS. 

Fernando  Cesar  Pereira, Diretor Presidente, do Instituto de Previdência 
Municipal de Morro Agudo — IPREMO, usando das atribuições que confere a Lei n°. 2.250 de 30 de 
Setembro de 2002; 

Considerando, o pedido de Aposentadoria Voluntária Integral, formalizado pelo 
Sr. ADRIANA FAUSTINO DA SILVA MARTINS; 

Considerando, que a solicitação foi protocolada sob Processo n°. 004/2023, 
estando devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 

Considerando a manifestação do Conselho Deliberativo do Instituto de 
Previdência Municipal de Morro Agudo — IPREMO, bem como do Parecer Jurídico constante no 
referido processo, deliberada em reunido realizada em 31 de janeiro de 2023. 

RESOLVE: 

Conceder, a Senhora ADRIANA FAUSTINO DA SILVA MARTINS, portador do RG n°. 21.445.834-9 
- SSP/SP, CPF no. 145.557.178-48 e PIS n° 1.242.666.834-4, ocupante do cargo de Professor de 
Educação Infantil, de provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Morro Agudo, referência base 
inicial 113 e referencia atual 139, nos termos do Artigo 15, I, da Lei Municipal n°. 2.250 de 30 de 
setembro de 2002, combinado com os termos da regra transitória 2,  Art.  6° da  EC  41. 
APOSENTADORIA INTEGRAL, que de inicio correspondem R$ 6.757,38 (Seis mil e setecentos e 
cinquenta e sete reais e trinta e oito centavos), que serão reajustados na mesma proporção e data que a 
remuneração dos servidores em atividade for modificada, conforme  Art.  2° da  EC  n°47 c/c Art.7° da  EC  
41, observando o  art.  36, inciso II e Artigo 24, da Emenda Constitucional 103. A aposentadoria será 
concedida a partir de 01 de fevereiro de 2023. 

Morro Agudo, SP, 31 de janeiro de 2023.  
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